Coprancg, da

OSVALDO DE MCRAES

Prosseguindo na anilise da Lei
ne. 6830, de 22 de setembro de 1980,
veremos deficiéncias relativas & ins-
cricéo da divida.

Observamos que na discussfo do
projeto foi rejeitada a Emenda ne° 12,
do senador Tancredo Neves, sob o
fundamento de gue subverteria a sis-
temética da cobranc¢a de impostos
como o Imposto sobre Produtos In-
dustrializados (IPI) e Imposto de
Renda-pessoa juridica, em que cabe
a iniciativa da identificacdo do fato
gerador, a apuracéo do valor do iri-
buto e o recolhimento do devido,
cabendo ao Fisco o controle “a pos-
teriori”. E foi ai assinalado n#o ter
aplicacdo ao Imposto de renda, no
regime de declaragio.

Em segundo lugar, no tocante a
esse regime, cumpre mencionar o
equivoco em que se fundou a rejei-
cdo, especialmente a identificacéo
qo {ato gerador e ¢ controle “a poste-
riori”,

Se em tal lancamento — aplicé-
vel ao imposto de renda cabe ao
sujeito passivo prestar informacbes
relativas & matéria de fato indispen-
séveis & sua efetivagéio — € certo que
com isso estard a autoridade lanca-
dora habilitada a efetuar o lanca-
mento (atividade privativa). Por ou-
tras palavras, nesse regime cabe ao
sujeito passivo a identificacdio do
fato gerador. Esse o meio idéneo a
levar ao conhecimento da autorida-
de langadora os fatos geradores do
tributo, uma vez que ordinariamente
néo poderia ser o langcamento levado
a efeito pela autoridade administra-
tiva. Pois s6 excepcionalmente é que
esta ultima se substituird ao sujeito
passivo na prestacdo das informa-
¢bes indispenséveis & efetivagéo do
langamento.

Por outro lado, nesse regime ca-
bera o controle a posteriore de que
fala o parecer. Sem tal controle ine-
xistiria ndo somente o langamento
propriamente dito como também o
lancamento de offcio, expressamen-
te previsto no Cédigo Tributério Na-
cional: “O lancamento é efetuado e
revisto de oficio pela autoridade ad-
ministrativa nos seguintes casos: I —
quando a lei assim o determine; II —
quando a declaragéo néo seja presta-
da, por guem de direito, no prazo ¢
na forma da legisla¢éo tnbuténa I
— quando a pessoa legalmente obri-
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divida atipa
racio nos termos U Inciso anterior,
deixe de atender, Ro prazo e na for-
ma da legislacéo tributédria, a pedido
de esclarecimentc formulado pela
autoridade administrativa, recuse-se
a presté-lo ou néo ¢ preste satisfato-
riamente, a juizo dagquela autorida-
de; IV — quando se comprove falsi-
dade, erro ou omisséo quanto a qual-
quer elemento definido na legislaco
como sendo de declaragdo obrigaté-
ria; V — quando se comprove omis-
sédo ou inexatiddo, por parte da pes-
soa legalmente cbrigada, no exerci-
cio da atividade a que se refere o
artigo seguinte; VI— quando se com-
prove acdo ou omissdo do sujeito
passivo, ou de terceiro legalmente
obrigado, que dé lugar a aplicacéo da
penalidade pecuniéria; VII — quan-
do se comprove gue o sujeito passi-
vo, ou terceiro em beneffcio daquele,
agiu como dolo, fraude ou simula-
¢do; VIII — quando deva ser aprecia-
do fato néo reconhecido ou néo com-
provado por ocasigo do langamento
anterior; IX - Quando se comprove
que, no lan¢amento anterior, ocorreu
fraude ou faita funcicnal da autori-
dade que o efetuou, ou omisséo, pela
mesma autoridade, de ato ou forma-
lidade essencial” (art. 149).

Nesses casos, € claro, estd haven-
do controle a posteriore. E tal lanca-
mento, néo é demais repetir, é aplic-
vel a ambos os regimes, a saber, por
declaragéio e por homologacéo. Se
néio bastasse 0 género que abrange
as duas espécies apodicticamente, a
propria referéncia especifica ao lan-
camento por homoloca¢o no inciso
V espanca qualquer ditvida que pu-
desse subsistir. Por outras palavras,
vale néo s6 para o Imposto de Ren-
da-pessoa jurfdica como também pa-
ra o Imposto sobre Produtos Indus-

gada, embora tenha prestado decla-

trializados (IPY).



